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ESTA D O  DE S A O ^ P ^ /

L IV R O  D E P O ^ R I A S

“ p o r t a r i a  NB 3#305 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorenay usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Incluir ao tempo de serviço, para todos os efei
tos, da funcionaria LUIZA GALV^O, Servente, Padrão MAM, lota
da na Escola Municipal de Educação Infantil wVov6 riutaH, do 
Setor de Escolas Municipais do Departamento de Educação e CuJL 
tura da Prefeitura Municipal, o total de 5 (cinco) anos, 11 
(onze) meses e 26 (vinte e oito) dias, ou sejam, 2*183 ( dois 
mil, cento e oitenta e tres) dias, prestados em atividade pr^ 
vada, na forma da Lei nQ 1*118, de 03 de setembro de 1975,cori 
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o nS 1105, 
de 11 de abril de 1978, que recebeu o seguinte despacho: "De
ferido**, face ao Parecer da Procuradoria*

Registre-se e cumpra-se*

*M* 1978

ARTHUR B^LERINI 
Prefeito/nunicipal

Registrada no^Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici - 
pal e publicada no Paço Municipal aos 03 de maio de 1978*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Geraiss


